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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2025

EMENTA: Concede Título
Honorífico de Cidadania e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão de Caruaru a Carlos Eduardo

Braga Farias, pela relevância do trabalho que desenvolve no Município, no âmbito da

Assistência Social.

Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o homenageado e o
autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no
artigo anterior, em Sessão Solene e festiva.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru
7 de julho de 2025.

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
(BRUNO LAMBRETA) VEREADOR
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo reconhecer o grande serviço prestado à cidade de Caruaru,

por meio do pedido de concessão do título de Cidadão Caruaruense a Carlos Eduardo Braga Farias. Nascido

na cidade do Recife-PE, em 26 de abril de 1978, Carlos Eduardo tem, ao longo de sua trajetória profissional,

construído uma sólida relação com a cidade de Caruaru, não apenas pelo seu histórico de dedicação, mas

também pelo impacto positivo gerado em diversos setores da administração pública, sobretudo na área social.

Carlos Eduardo formou-se em Administração de Empresas pela FAFICA e em Ciências Contábeis

pela UNIP, e iniciou sua trajetória como gestor nacional da Ordem DeMolay, onde atuou com jovens, líderes

e comunidades de forma internacional, representando o Brasil em cinco países. A experiência adquirida nesta

organização foi fundamental para sua futura atuação na administração pública, onde se destacou pela

liderança e empenho.

Ao longo de sua carreira, Carlos Eduardo tem sido um pilar importante na Assistência Social de

Caruaru. Atuou como gerente administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

de Caruaru, posteriormente como secretário municipal, assumindo uma liderança notável nas mais diversas

crises que a cidade enfrentou, como as enchentes e a greve dos caminhoneiros. Sua participação no Comitê

de Crise durante a Pandemia de Covid-19 demonstrou seu comprometimento e sua capacidade de liderança

frente a momentos de extrema adversidade.

A criação de diversos programas inovadores, como o Centro Integrado de Direitos Humanos, o

Núcleo de Apoio aos Direitos Humanos Luís Gama, e o Escritório Social de Apoio aos Egressos do Sistema

Prisional, são marcos de sua gestão, que também resultaram na fundação do Fundo Municipal de Política

para Egressos do Sistema Prisional de Caruaru, o primeiro do Brasil. Tais iniciativas não apenas reafirmaram

o compromisso de Carlos Eduardo com a população caruaruense, mas também colocaram Caruaru em

posição de destaque em nível nacional no que se refere às políticas públicas de assistência social e direitos

humanos.

Além de sua atuação em Caruaru, Carlos Eduardo assumiu posições de liderança a nível estadual,

como secretário executivo e secretário de Assistência Social, Combate à Fome e Política sobre Drogas de

Pernambuco. Em 2025, assumiu a tesouraria do Fórum Nacional dos Secretários de Assistência Social,

destacando-se na coordenação e fortalecimento de políticas públicas de combate à fome e assistência social

em Pernambuco e em todo o Brasil.

Dessa forma, Carlos Eduardo Braga Farias merece ser reconhecido como cidadão caruaruense em

razão de seu inegável compromisso com o desenvolvimento da cidade, suas ações efetivas de transformação

social e sua contribuição para o bem-estar da população de Caruaru, tanto no nível municipal quanto no
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estadual. A entrega deste título é um merecido reconhecimento de sua trajetória dedicada à cidade e sua

população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru
7 de julho de 2025.

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
(BRUNO LAMBRETA) VEREADOR
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